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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N9 596, DE 15 DE MAIO DE2023,

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial mínimo

para servidores e ocupantes de cargos de

provimento em comissão da Prefeitura Municipal

de Martinópole e dá outras providências'

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINóPOLE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO

de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte lei:

Art. 1e. Fica definido em RS !.3àO,OO (mil trezentos e vinte reais) o piso

salarial mínimo a ser pago, a partir de 1e de maio de 2023, a servidores efetivos e

ocupantes de cargos de provimento em comissão da Prefeitura Municipal de

Martinópole que cumpram jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2e. Nenhum servidor municipal ou ocupa'nte de cargo de provimento

em comissão perceberá, mensalmente, por jornada semanal de 40 (quarenta) horas,

vencimento inferior ao salário mínimo nacional, consoante artigo 7e, incisos lV e Vl, da

Constituição Federal e da Medida Provisória ne !.L72, de Lp de Maio de ZO23'

Art.3a. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do artigc

1e da presente Lei, as tabelas de remuneração dos servid'ores e ocupantes de cargos

de provimento em comissão.

Art. 4s. Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar, por meio de Decreto,

o piso salarial mínimo a ser pago e servidores efetivos e ocupantes de cargos de

provimento em comissão da Prefeitura Municipal de Martinópole, nos termos da lei

federal que fixar o valor do salário mínimo nacional.

Gabinete do Prefeito Municipal de Martinópole, Estado do Ceará, em 15 de

maio de 2023.
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Prefeito Municipal de Martinópole
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